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1. INTRODUÇÃO 

O presente relatório foi elaborado com base nas informações fornecidas 
pelo representante legal da Recuperanda e não tem como finalidade expressar opinião 
sobre a legitimidade dos saldos ou lançamentos contábeis ou quaisquer outras 
informações financeiras ou não financeiras que formam parte deste relatório. Tais 
informações, tanto qualitativas quanto quantitativas, não foram objeto de exame 
independente e nem qualquer procedimento de auditoria por parte do Administrador 
Judicial, procedimentos estes regulados e normatizados pela Comissão de Valores 
Mobiliários CVM e pelo Instituto de Auditores Independentes do Brasil IBRACON. 
Portanto, não há como garantir ou afirmar a necessidade de correção, precisão, ou 
ainda, que as informações disponíveis fornecidas estejam completas e apresentem 
todos os dados relevantes, de maneira que o presente relatório, em que pese não 
possuir caráter de parecer ou opinião sobre os referidos dados, descreve várias nuances 
que passam a ser fiscalizadas pelo Administrador Judicial com vistas a manter 
informados o Juízo, Ministério Público, Credores e demais interessados sobre a rotina 
da recuperanda(s). 
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2. ATIVIDADES DESENVOLVIDAS PELO ADMINISTRADOR JUDICIAL 

Em 07 de dezembro de 2020, este AJ juntou Manifestação quanto ao 
cumprimento de sentença nº 201813600348, segue manifestação: 
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Em 15 de dezembro de 2020, o juízo recuperacional exarou Decisão com 
objetivo de sanear o processo, vejamos: 

DECISÃO 

Trata-se de Recuperação Judicial de Imperial - Construtora e 
Empreendimentos Ltda e Infinity Empreendimentos Imobiliários Ltda. 

Em 07/05/2020, foi publicado o edital previsto no art. 52, §1º, da Lei 
nº 11.101/2005, com a decisão que deferiu o processamento da 
recuperação judicial e a relação de credores apresentada pelas 
recuperandas. 

Em 19/05/2020, as recuperandas apresentaram o plano de 
recuperação judicial. 

Em 15/10/2020, o Administrador Judicial apresentou a lista de 
credores. 
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Sobrevieram as seguintes manifestações, pendentes de apreciação: 

1. As empresas em recuperação, com a petição juntada em 
24/08/2020, solicitaram a prorrogação do prazo de suspensão das 
execuções de natureza cível, fiscal e trabalhista, na forma prevista no 
art. 6º, § 4º, da Lei nº 11.101/2005, até a realização da assembleia 
geral de credores. 
Em 18/09/2020, o Banco Santander S.A manifestou-se contrário ao 
pedido, sugerindo a prorrogação pelo prazo de 180 dias. 

Em 21/09/2020, o Administrador Judicial opinou pela possibilidade de 
prorrogação do prazo de suspensão das execuções. 

Em 05/10/2020, as empresas em recuperação requereram que seja 
oficiada a JUCESE autorizando a redução do capital social e do porte 
da empresa, ou, até mesmo, informando que não há necessidade de 
autorização do juízo para a referida alteração. 

2. Ofício da 4ª Vara Cível de Aracaju/SE, juntado em 17/09/2020, 
determinando o pagamento do crédito extraconcursal em favor de 
Roberta Camilo de Andrade e Tássio André Alves Andrade, no valor de 
R$ 5.008,20. 

3.Israel Pereira da Silva, Glauber Alves Moura, David Mendonça 
Tavares, Maria Rosileide Vieira, Manoel Pereira dos Santos, Luciano 
de Santana Barreto e Adalberon Batista dos Santos, com as petições 
juntadas em 21/09/2020-08:19:04h, 23/09/2020, 20/10/2020-
12:29:20h, 26/10/2020-17:36:36h, 30/10/2020-08:27:42h, 
09/11/2020-11:59:03h e19/11/2020, requereram 
habilitação/impugnação de crédito. 

4. Ofício da 1ª Vara Cível de Laranjeiras/SE, juntado em 08/10/2020, 
solicitando informações acerca do imóvel registrado sob nº 3616, no 
Cartório do 2º Ofício da Barra dos Coqueiros /SE. 

5.Ofícios da 22ª Vara Cível de Aracaju/SE, 2ª Vara Cível da Barra dos 
Coqueiros/SE, 4ª Vara Cível de Aracaju/SEe10ª Vara Cível de 
Aracaju/SE juntados em14/10/2020, 20/10/2020-16:44:51, 
20/10/2020-20:55:14h e 04/12/2020-09:14:51h,solicitando 
habilitação de crédito em favor do Município de Aracaju/SE, no valor 
de R$ 552.209,60; em favor do Daniela Matias Finalidade Nascimento, 
no valor de R$ 8.319,69; em favor de Cleide Doria dos Santos, no valor 
de R$ 9.394,43; e em favor de Paula Francinette Castro de Oliveira, no 
valor de R$ 33.605,34,respectivamente. 
6. Ofício da 15ª Vara Cível de Aracaju/SE, juntado em 

17/11/2020-21:15:32h, solicitando informações sobre a possibilidade 
de transferência da quantia depositada para conta vinculada ao Juízo 
da Recuperação Judicial. 

7.O Administrador Judicial, com a petição juntada em 07/12/2020, 
requereu que seja encaminhado Ofício ao Juízo da 6ª Vara Cível de 
Aracaju/SE, referente ao Processo nº 201813600348, sobre a conduta 
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a ser adotada sobre a constrição de bens no curso do “stay period” em 
processo com repercussão na Recuperação Judicial. 

Os autos vieram-me conclusos. 

DECIDO, seguindo a linha de eventos acima relatados. 

1. DOS PEDIDOS FORMULADOS PELAS EMPRESAS EM RECUPERAÇÃO. 

As empresas em recuperação solicitaram a prorrogação do prazo de 
suspensão das execuções até a realização da assembleia de credores. 

Argumentam que a situação decorrente da pandemia daCovid-19 
impediu o funcionamento da empresa causando impacto na sua 
capacidade produtiva. 

O prazo de suspensão das ações e execuções ajuizadas em desfavor 
do devedor, trata-se de um período de defesa que permite à empresa 
se reorganizar, sem ataques ao seu patrimônio. 

O prosseguimento das execuções ajuizadas em face das 
recuperandas, com a possibilidade de expropriação de bens essenciais 
ao desenvolvimento da atividade antes da realização de assembleia 
geral de credores, inviabilizará a aprovação do plano de recuperação 
judicial. 

Doutrina e jurisprudência sedimentaram o entendimento de que no 
normal andamento da recuperação judicial não é razoável a retomada 
das execuções individuais após o simples decurso do prazo legal 
imposto no art. 6º, §4º, da Lei nº 11.101/2005. 

Neste sentido colaciono a Jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça: 

“O prazo de suspensão das ações e execuções ajuizadas em desfavor 
do devedor, por 180 dias, fixado pela lei trata-se de um período de 
defesa que permite à empresa se reorganizar, sem ataques ao seu 
patrimônio. Não se pode olvidar que a retomada das ações, cujos 
efeitos possam atingir diretamente o patrimônio da Recuperanda, e 
das execuções individuais após o mero decurso do prazo legal 
implicaria na realização de novas penhoras/arrecadações sobre o 
faturamento e bens da empresa e, consequentemente, em não 
cumprimento do plano de recuperação apresentado. A doutrina e 
jurisprudência sedimentaram o entendimento de que, no normal 
estágio da recuperação judicial, não é razoável a retomada das 
execuções individuais após o simples decurso do prazo legal imposto 
no art. 6º, § 4º, da Lei 11.101/05. Nesse sentido, transcrevo os 
seguintes julgados: CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO DO 
TRABALHO E JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ADJUDICAÇÃO DO 
BEM, NA JUSTIÇA TRABALHISTA, DEPOIS DE DEFERIDO O PEDIDO DE 
PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DESFAZIMENTO DO 
ATO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. 1 - A jurisprudência desta 
Corte assentou-se no sentido de que, decretada a falência ou deferido 
o processamento da recuperação judicial, as execuções contra o 
devedor não podem prosseguir, ainda que exista prévia penhora. Na 
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hipótese de adjudicação posterior levada a efeito em juízo diverso, o 
ato deve ser desfeito, em razão da competência do juízo universal e 
da observância do princípio da preservação da empresa. 2 - De acordo 
com o entendimento deste Tribunal Superior, admite-se a prorrogação 
do prazo suspensivo das ações e execuções ajuizadas em face da 
sociedade em crise econômico-financeira, previsto no art. 6º, § 4º, da 
Lei n. 11.101/2005. 3 - Conflito de competência conhecido, declarada 
a competência do Juízo da Vara de Falência e Recuperações Judiciais 
e decretada a nulidade da adjudicação. (CC 111.614/DF, Rel. Ministra 
NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 12/06/2013, DJe 
19/06/2013).“  

“RECURSO ESPECIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. NÃO 
OCORRÊNCIA. PRAZO DE SUSPENSÃO DE AÇÕES E EXECUÇÕES 
INDIVIDUAIS MOVIDAS CONTRA O DEVEDOR. PRORROGAÇÃO. 
POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1 - Pedido de recuperação judicial 
formulado em 14/11/2013. Recurso especial interposto em 9/11/2015 
e atribuído à Relatora em 1/9/2016. 2 - Controvérsia que se cinge em 
definir se a suspensão das ações e execuções individuais movidas 
contra empresa em recuperação judicial pode extrapolar o limite legal 
previsto no § 4º do art. 6º da Lei 11.101/2005, ficando seu termo final 
condicionado à realização da Assembleia Geral de Credores. 3 - 
Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, rejeitam-se os embargos de 
declaração. 4 - O mero decurso do prazo de 180 dias previsto no art. 
6º, § 4º, da LFRE não é bastante para, isoladamente, autorizar a 
retomada das demandas movidas contra o devedor, uma vez que a 
suspensão também encontra fundamento os arts. 47 e 49 daquele 
diploma legal, cujo objetivo é garantir a preservação da empresa e a 
manutenção dos bens de capital essenciais à atividade na posse da 
recuperanda. Precedentes. 5 - O processo de recuperação é 
sensivelmente complexo e burocrático. Mesmo que a recuperanda 
cumpra rigorosamente o cronograma demarcado pela legislação, é 
aceitável supor que a aprovação do plano pela Assembleia Geral de 
Credores ocorra depois de escoado o prazo de 180 dias. 6 – Hipótese 
em que o Tribunal de origem assentou que a prorrogação é necessária 
e que a recorrida não está contribuindo, direta ou indiretamente, para 
a demora na realização da assembleia de credores, não se 
justificando, portanto, o risco de se frustrar a recuperação judicial pela 
não prorrogação do prazo. 7 - A análise da insurgência do recorrente, 
no que se refere à existência ou não de especificidades que autorizam 
a dilação do prazo de suspensão das ações e execuções em trâmite 
contra a recorrida, exigiria o reexame de fatos e provas, o que é 
vedado em recurso especial pelo enunciado n. 7 da Súmula/STJ.8- 
Recurso especial não provido. (AgRg no AREsp 639.746/MG, Terceira 
Turma, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, DJe 06/08/2015).” 

A pandemia daCovid-19 não pode servir como pretexto absoluto para 
descumprimento das obrigações. Todavia, não se vislumbra, até o 
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momento, atuação negligente das recuperandas no cumprimento de 
suas obrigações para o regular andamento do feito. 

O prazo de suspensão das execuções terminou ainda durante a 
situação excepcional da pandemia, o que demanda uma análise 
sensível da crise econômica e dos efeitos negativos no faturamento 
das empresas.  

A Recomendação nº 63/2020 do Conselho Nacional de Justiça, trouxe 
orientações de providências que podem ser adotadas para mitigação 
do impacto decorrente das medidas de combate à disseminação do 
novo coronavírus, causador da Covid-19, dentre as quais, a 
possibilidade de prorrogação do stay period (art. 3º). 

Art. 3º Recomendar a todos os Juízos com competência para o 
julgamento de ações de recuperação empresarial e falência que 
prorroguem o prazo de duração da suspensão (stay period) 
estabelecida no art. 6o da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, 
nos casos em que houver necessidade de adiamento da realização da 
Assembleia Geral de Credores e até o momento em que seja possível 
a decisão sobre a homologação ou não do resultado da referida 
Assembleia Geral de Credores”. 
 

Os elementos dos autos permitem concluir, até o momento, que as 
empresas estão obedecendo aos comandos judiciais e não se 
vislumbra subterfúgio na invocação da pandemiaCovid-19 para a 
prorrogação do stay period. 

Em suma, diante da complexidade desta recuperação judicial e 
sensível à situação excepcional vivenciada, o entendimento deste Juízo 
é pelo deferimento da prorrogação do prazo de suspensão previsto no 
art. 6º, §4º, da Lei nº 11.101/2005, mas não pelo prazo requerido 
pelas recuperandas, mostrando-se mais adequado o prazo de 180 dias 
corridos, a fim de verificar a conduta das empresas durante a 
recuperação judicial. 

No que atine ao pedido de autorização para modificação do capital 
social, observa-se que o processo de recuperação judicial, por si só, 
não impede para a tramitação do pedido administrativo perante a 
Jucese. 

Ante o exposto, defiro o pedido, em parte, determinando a 
prorrogação da suspensão das execuções que importem na retirada 
de valores e bens inerentes à atividade das empresas em recuperação 
pelo prazo de 180 dias corridos, a contar da publicação desta decisão. 

Oficie-se a JUCESE autorizando a apreciação do pedido de modificação 
do capital social e do porte da empresa recuperanda, o qual deverá 
tramitar observando-se os requisitos legais. 

2. DA ORDEM DE PAGAMENTO DA 4ª VARA CÍVEL DE ARACAJU/SE. 

Intime-se o Administrador Judicial para inclusão do credor na lista de 
credores. 
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Intime-se a empresa em recuperação para, no prazo de 15 dias, 
proceder ao pagamento do crédito extraconcursal devido a Roberta 
Camilo de Andrade e Tássio André Alves Andrade, no valor de R$ 
5.008,20. 
Comunique-se ao Juízo da 4ª Vara Cível de Aracaju/SE. 

3. DOS PEDIDOS DE HABILITAÇÃO/IMPUGNAÇÃODE CRÉDITO. 

Em 15/10/2020, o Administrador Judicial apresentou a lista de 
credores, que será publicada nos termos do art. 7º, §2º da Lei 
11.101/2005. 

Somente após a publicação do referido edital é que se inicia o prazo 
para que sejam apresentadas impugnações ou habilitações de crédito 
pela via judicial, as quais devem ser distribuídas de forma autônoma 
e vinculada aos autos da recuperação judicial, conforme art. 8º da Lei 
11.101/2005, in verbis: "Art. 8º - No prazo de 10 (dez) dias, contado 
da publicação da relação referida no art. 7º, § 2º, desta Lei, o Comitê, 
qualquer credor, o devedor ou seus sócios ou o Ministério Público 
podem apresentar ao juiz impugnação contra a relação de credores, 
apontando a ausência de qualquer crédito ou manifestando-se contra 
a legitimidade, importância ou classificação de crédito relacionado. 
Parágrafo único. Autuada em separado, a impugnação será 
processada nos termos dos arts. 13 a 15 desta Lei".  

Assim sendo, indefiro o processamento das habilitações/impugnações 
de crédito incidentalmente neste processso, cujos pedidos foram 
formulados com as petições juntadas nos dias 21/09/2020-08:19:04h, 
23/09/2020, 20/10/2020-12:29:20h, 26/10/2020-17:36:36h, 
30/10/2020-08:27:42h, 09/11/2020-11:59:03h e19/11/2020.  

4. DO PEDIDO DE INFORMAÇÕES DA1ª VARA CÍVEL DE 
LARANJEIRAS/SE. Intime-se o Administrador Judicial para informar 
sobre a essencialidade do imóvel registrado sob nº 3616, no Cartório 
do 2º Ofício da Barra dos Coqueiros /SE. Prazo de 15 dias. Comunique-
se ao Juízo da 1ª Vara Cível de Laranjeiras/SE. 

5. DOSPEDIDOSDEINCLUSÃO DE CRÉDITO NA LISTA DE CREDORES, 
ORIUNDOS DA22ª VARA CÍVEL DE ARACAJU/SE, 2ª VARA CÍVEL DA 
BARRA DOS COQUEIROS/SE, 4ª VARA CÍVEL DE ARACAJU/SE E 10ª 
VARA CÍVEL DE ARACAJU/SE, COM OSOFÍCIOS JUNTADOS EM 
14/10/2020, 20/10/2020-16:44:51, 20/10/2020-20:55:14H E 
04/12/2020-09:14:51H. 

Oficiem-se solicitando os valores atualizados dos créditos até a data 
do pedido da Recuperação Judicial, ocorrido em 18/12/2019, nos 
termos do art. 9º, inciso II, da Lei nº 11.101/2005.  

6. DO PEDIDO DE INFORMAÇÕESDA 15ª VARA CÍVEL DE ARACAJU/SE, 
COM O OFÍCIO JUNTADO EM 17/11/2020-21:15:32H. Oficie-se 
informando que os valores bloqueados nas contas das recuperandas 
devem ser colocados à disposição do juízo da recuperação judicial. 



RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES 
IMPERIAL – CONSTRUTORA E 

EMPREENDIMENTOS LTDA 

DEZEMBRO / 2020 

 
   

9 | P á g i n a  
 

7. DO PEDIDO FORMULADO PELOADMINISTRADOR JUDICIAL. O 
Administrador Judicial requereu que seja encaminhado ofício ao Juízo 
da 6ª Vara Cível de Aracaju/SE, referente ao Processo nº 
201813600348, sobre a conduta a ser adotada no que atine a 
constrição de bens no curso do “stay period”. 

Ainda que se reconheça ao Juízo da recuperação judicial a análise da 
essencialidade de bens e dos atos que impliquem em pagamento dos 
credores concursais, não cabe o conhecimento, processamento e 
julgamento das execuções promovidas em outros Juízos. 

A empresa em recuperação judicial e o administrador judicial devem 
diligenciar junto aos Juízos competentes o cumprimento do art. 6º da 
Lei nº 11.101/2005, adotando as medidas judiciais cabíveis. 

Cabe ao Juízo da Recuperação Judicial apreciar a questão da 
essencialidade do bem, mas não lhe compete orientar conduta a ser 
adotada em relação à constrição de bens no curso do “stay period”, 
isso porque as decisões proferidas por outros juízos não estão sujeitas 
à revisão pelo Juízo da Recuperação judicial. 

 Ante o exposto, indefiro o pedido. 

No mais, determino: 

I -Publique-se o edital com lista de credores apresentada pelo 
Administrador Judicial e com o aviso de recebimento do plano de 
recuperação judicial (arts. 7º, §2º, e 53, parágrafo único, da Lei nº 
11.101/2005). A partir da publicação do edital será contado o prazo 
de 10 (dez)dias para apresentação de impugnação de crédito, que 
deverá ser distribuída de forma autônoma e vinculada a este processo 
(art. 8º da Lei nº 11.101/2005); e também o prazo de 30 (trinta)dias 
para objeção ao plano de recuperação judicial (art. 55 da Lei nº 
11.101/2005).  

II - Proceda-se à vinculação dos advogados, no SCPV, para 
acompanhamento do feito (vide petições juntadas em 15/09/2020-
08:11h, 09/10/2020, 23/10/2020, 29/10/2020, 09/12/2020). 

III – Comunique-se o teor desta decisão ao Juízo da 21ª Vara Cível de 
Aracaju/SE (vide ofício juntado em 25/09/2020).  

IV – Encaminhe-se ao Juízo da 5ª Vara Cível de Aracaju/SE a cópia da 
relação de credores juntada em 15/10/2020 (vide ofício juntado em 
12/12/2020). 

De tudo, intimem-se partes, interessados e administrador judicial. 

Desde a nomeação como Administrador Judicial foram realizadas reuniões 
não presenciais (WhatsApp e Zoom), uma vez que os decretos emitidos pelo Município 
de Aracaju pelo Estado de Sergipe decorrentes da Pandemia do COVID-19, impedem 
reuniões e aglomerações, bem como foram solicitados documentos e informações, 
principalmente de natureza financeira e contábil, muitos dos quais foram refletidos 
neste relatório após análise de especialistas contábeis de forma tempestiva 
paralelamente as demais atividades desenvolvidas pelo AJ. 
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O Administrador Judicial, rotineiramente, também vem sendo procurado 
por interessados no processo (credores, advogados etc.) para narrar fatos, tirar dúvidas, 
levantar questões e obter informações. 

 

3. DADOS FINANCEIROS E ECONÔMICOS DA RECUPERANDA 
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Davi Nascimento Aragão 

Contador Auxiliar do Administrador Judicial 

CRC/SE 06583/O-45 
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4. PASSIVO FISCAL E TRIBUTÁRIO 

4.1 Município de Aracaju 

 
 
4.2 Estado de Sergipe 
 

 
 
4.3 União 
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5. ATOS PROCESSUAIS RELEVANTES – AÇÕES JUDICIAIS 

5.1 – Cronologia dos Atos Processuais Relevantes 

17/11/2020 *MANIFESTAÇÃO DA RECUPERANDA 

Por fim, caso vossa excelência entenda que é desnecessária e/ou incabível 
a intervenção do juízo no sentido de autorizar a redução do capital social e 
o enquadramento do porte da empresa para EPP, por inexistir previsão 
legal nesse sentido, pedimos que seja oficiada a JUCESE, esclarecendo tal 
fato, uma vez que a solicitação partiu daquele órgão, conforme printamos 
na manifestação de 05/10/2020. 

17/11/2020 *OFÍCIO – 5ª VARA 

Diante da decisão lançada pelo juízo de falência colacionada às fls. 59/68, 
DETERMINO a suspensão do presente feito. Quanto à alegação da parte 
exequente formulada em 27/08/2020, aduzindo ser o crédito 
extraconcursal, não há possibilidade de sua análise por ora, por se tratar de 
matéria afetada no STJ sob o Tema 1051. OFICIE-SE ao juízo da 14ª Vara 
Cível, dando-lhe ciência da presente demanda. Em seguida, AGUARDE-SE o 
transcurso do prazo de 90 dias, lapso de tempo em que será analisado o 
plano de Recuperação Judicial. 

17/11/2020 *OFÍCIO – 15ª VARA 

Finalidade: Diante do teor do ofício (202011401830) que nos foi 
encaminhado e considerando que é temerária a liberação de valores sem a 
participação do Juízo de recuperação judicial, solicito a este Juízo 
Falimentar informações sobre a possibilidade de transferência da quantia 
depositada para conta vinculada ao Juízo da Recuperação Judicial. 

18/11/2020 *MANIFESTAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

MM.Juíza, O Ministério Público do Estado de Sergipe, presenteado por seu 
Promotor de Justiça abaixo subscrito, vem apresentar manifestação da 
forma a seguir delineada: Folheando os autos, percebe-se que inúmeras 
habilitações de crédito foram acostadas ao feito, bem como também 
vislumbramos que o Administrador Judicial apresentou o quadro geral de 
credores e apresentou relatório mensal, ambos juntados 5602/5638 e 
5738/5782, respectivamente. No que concerne a apresentação do relatório 
mensal das atividades desenvolvidas pela empresa recuperanda, que são 
acompanhadas pelo Adm. Judicial, este Parquet pugna pela intimação da 
empresa, na pessoa do seu diretor, para que forneça os documentos 
solicitados pelo auxiliar do juízo, sob pena de convolação da recuperação 
judicial em falência, nos moldes preconizados no art. 61, § 1º, da Lei 
11.101/2005. Outrossim, quanto ao quadro geral de credores, nenhum 
obstáculo temos a opor. Por último, no que se refere às inúmeras 
habilitações, reiteramos a esse Juízo que há cerca de 08 (oito) anos 
informamos, por meio do ofício nº. 04/2012, encaminhado diretamente 
pela Secretaria dessa Vara, sobre nossa decisão de não mais intervir nessa 
fase. Isso porque comungamos do entendimento de que a atuação deste 
Órgão de Execução nos feitos regidos pelo diploma legal acima citado é de 
caráter minimalista, sendo nossa participação realizada apenas em 
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decisões cruciais para o deslinde do concurso creditício. Ressaltamos, 
ainda, que tanto a jurisprudência como a doutrina estão alinhadas em 
relação entendimentos de que a intervenção do Ministério Público se dá 
apenas nas hipóteses descritas na lei. Frise-se que a necessidade de análise 
por parte do Parquet se dá em momento posterior, quando já foram 
considerados habilitados os credores, cabendo, se for o caso, a impugnação 
ao quadro geral de credores, na forma do art. 8º da Lei 11.101/2005. 

26/11/2020 *MANIFESTAÇÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL 

Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo 
Advogado: JORGE LUIZ HUSEK EMANUELLI – 7918} – JUNTADA DO RMA. 

01/12/2020 *OFÍCIO – 1ª VARA 

 

04/12/2020 *OFÍCIO – 10ª VARA 

 

07/12/2020 *MANIFESTAÇÃO DO ADMINISTRADOR JUDICIAL 

Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado 
pelo Advogado: JORGE LUIZ HUSEK EMANUELLI - 7918} 

12/12/2020 *OFÍCIO – 5ª VARA 
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15/12/2020 *DECISÃO 

(...)No mais, determino: I -Publique-se o edital com lista de credores 
apresentada pelo Administrador Judicial e com o aviso de recebimento do 
plano de recuperação judicial (arts. 7º, §2º, e 53, parágrafo único, da Lei nº 
11.101/2005). A partir da publicação do edital será contado o prazo de 10 
(dez)dias para apresentação de impugnação de crédito, que deverá ser 
distribuída de forma autônoma e vinculada a este processo (art. 8º da Lei 
nº 11.101/2005); e também o prazo de 30 (trinta)dias para objeção ao 
plano de recuperação judicial (art. 55 da Lei nº 11.101/2005) (...). 

25/12/2020 *MANIFESTAÇÃO/RECUPERANDA/EMBRAGOS DE DECLARAÇÃO 

Juntada de Embargos de Declaração realizada nesta data. {Movimento 
Gerado pelo Advogado: HIPÓLITO MANOEL SANTOS PEREIRA - 6198} 

  

5.2 – Ações Trabalhistas 
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5.2 – Ações Cíveis 
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6. SÍNTESE 

Consoante as informações financeiras disponíveis até a emissão deste 
relatório (última data base disponível refere-se a 31 de Dezembro de 2020) fora 
encaminhando a este AJ a documentação incompleta conforme solicitado no último 
RMA. Portanto, nossa análise fora restrita ao balancete acumulado até o mês de 
Dezembro/2020 e a respectiva DRE e DFC. Lembramos que o intuito deste RMA é trazer 
a transparência necessária aos credores do dia a dia da Empresa conforme refletido em 
suas demonstrações contábeis, por isso, a importância da entrega de toda a 
documentação completa e em prazo hábil. 

As demonstrações contábeis são parte integrante das informações financeiras 
divulgadas por uma entidade. O conjunto completo de demonstrações contábeis, 

inclui, normalmente, o balanço patrimonial, a demonstração do resultado, a 
demonstração das mutações na posição financeira (demonstração dos fluxos de caixa, 

de origens e aplicações dos recursos ou alternativa reconhecida e aceitável), a 
demonstração das mutações do patrimônio líquido, notas explicativas e outras 

demonstrações e material aplicativo. (IUDÍCIBUS, 2010, p. 84).  

✓ A empresa concentra 61,46% em seu estoque de unidades habitacionais a 
comercializar, sendo que durante o ano não demonstrou variação nesta 
conta; 

✓ Outro ponto a ser destacado é o percentual da conta de “Clientes a 
receber”, que totalizam 25,95. % do total do ativo; 

✓ As demais contas não sofreram mutações relativas durante o período em 
curso; e 

✓ A empresa finalizou o ano de 2020 sem crescimento em seu ativo, tendo 
um decréscimo de pouco mais de 1% no valor deste. 

 

Neste momento cabe ao Administrador Judicial tão somente informar ao 
Juízo sobre a situação econômico-financeira da Recuperanda, o que faz baseado no 
balancete contábil anexado ao presente, bem como declinar os atos mais relevantes 
que vêm sendo praticados pelo AJ e pela Empresa, visando dar solução a crise 
financeira. 

 

É o relatório. 

 

Aracaju/SE, 15 de marco de 2021. 

 

 

Jorge Luiz Husek Emanuelli 
Administrador Judicial 
OAB/SE 7918 


